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rNDrcAçÃo n454 noza

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n.86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Prefeito do município de Xapuri . Acre,

Maxsuel Maia Pereira, e ao senhor José Maria Cacau Rocha, Secretário de infraestrutura, a

seguinte indicação, solicitando de providências imediatas para recuperação da Rua Chico

Mendes, Bairro Sibéria.

Sala das Sessoes "Deputado Francisco CaÍtaxo"

22de abril de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação justiÍica-se diante da grave situação em que se encontra a Rua Chico
Mendes, localizada no Bairo Sibéria, no município de Xapuri. A via apresenta diversos trechos
praticamente intransitáveis, em razão do intenso atoleiro e do acúmulo constante de água,
situaçáo que vem se agravando nos últimos dias, especialmente em períodos chuvosos.

As condições precárias da rua têm causado enormes transtomos aos moradores, que

enfrentam diÍiculdades para se deslocar, acessar serviços básicos e receber atendimento

essencial, como coleta de lixo, transporte e, principalmente, serviços de emergência. Registre-se,
inclusive, que recentemente uma unidade do Corpo de Bombeiros ficou atolada no local,

necessitando ser arrastada, fato que evidencia o risco à segurança da população e a

impossibilidade de resposta adequada em situações de urgência.

A ausência de manutenção e de infraestrutura adequada compromete não apenas a

mobilidade urbana, mas também a dignidade dos moradores, que se veem privados de condiçÕes

mínimas de acesso e segurança. Dessa forma, torna-se imprescindível a atuação imediata do

Poder Público Municipal, por meio da Secretaria de lnfraestrutura, para a realiza$o de serviços

de recuperação da via, como recapeamento, drenagem e demais intervenções necessárias para

restabelecer a trafegabilidade.

Diante do exposto, a presente indicação visa sensibilizar as autoridades competentes

quanto à urgência da situaçã0, buscando garantir melhores condiç'oes de vida à população do

Baino Sibéria e assegurar o pleno funcionamento dos serviços públicos essenciais

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

22 de abril de 2026
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